
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
 

PORTARIA Nº 169, DE 16 DE MAIO DE 2019.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 182, inciso
XVIII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer
nº 120/2019-CEDF, de 14 de maio de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda,
o que consta no Processo nº 00080-00202770/2018-34, RESOLVE:
Art. 1º Recredenciar, por delegação de competência, a contar de 1º de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2023, para a continuidade da oferta
da educação de jovens e adultos, equivalente ao ensino fundamental, anos finais, e ao ensino médio, na modalidade a distância, o Grupo
Educacional CEPED, situado na Quadra 104, Lote 17, Loja 1, Salas 101, 102, 201 e 202, Recanto das Emas - Distrito Federal, mantido pelo
Centro de Educação Presencial e a Distância Ltda., com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Determinar à instituição educacional que promova as adequações necessárias em seus documentos organizacionais, conforme o disposto
no artigo 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF.
Art. 3º Advertir a instituição educacional pela inobservância do disposto no artigo 107 da Resolução nº 1/2012-CEDF.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

RAFAEL  PARENTE
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